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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Praça do Desembarque 24 - CEP 96300-000

Fone: 0800 000 2042

meioambiente@jaguarao.rs.gov.br

REQUERIMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

................................................................., de CPF/CNPJ nº ................................. requer análise

             (Nome / Razão Social)
das informações anexas para solicitação de ................................................................................. 

                                                                                  (Tipo de Documento Licenciatório)

para a atividade de.........................................................................................................................

                                                                     (Descrição da Atividade)
Nestes termos pede deferimento

Jaguarão, ______ de ________________ de _____ . 

__________________________________________


Assinatura do Responsável Legal/Procurador Legal

__________________________________________

Nome legível

__________________________________________
Endereço completo

__________________________________________

Telefone p/contato

__________________________________________

Cargo

__________________________________________

CIC/CPF

Ao Departamento Municipal de Meio Ambiente – DEMMA,

Praça do Desembarque 24, CEP 96.300-000, Jaguarão/RS.

Caso seja assinado por terceiros, este requerimento deverá ser acompanhado de Procuração Simples para esta 

FORMULáRIO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	*NOME / RAZÃO SOCIAL:
	

	*END.:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO: 
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	*TELEFONE:
	
	FAX:
	

	E-MAIL:
	

	*CNPJ (CGC/MF N.º):
	
	*CGC/TE N.°:
	

	*CPF/CIC n.°:
	

	*END. P/CORRESPONDÊNCIA:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO: 
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	*CONTATO-NOME:
	
	CARGO*: 
	

	*TELEFONE P/CONTATO:
	
	FAX:
	

	E-MAIL:
	

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc) informar razão social

	antiga.                      RAZÃO SOCIAL ANTERIOR:
	


*preenchimento obrigatório
2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	*ATIVIDADE:
	

	NOME FANTASIA:

	Endereço, caso se trate de empreendimento localizado em Zona Urbana.

	*END:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO:
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	Endereço, caso se trate de empreendimento localizado em Zona Rural.

	LOCALIDADE:
	

	DISTRITO:
	
	MUNICÍPIO:
	

	TELEFONE P/ CONTATO:
	
	FAX:
	

	E-MAIL:
	

	*Coordenadas geográficas no sistema geodésico – SIRGAS 2000 

	LAT. (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	
	LONG (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável pela leitura do GPS

	*NOME:
	
	*TELEFONE: 
	

	PROFISSÃO:
	
	REGISTRO:
	


*preenchimento obrigatório
3. Motivo do encaminhamento a prefeitura

	Tipo de documento a ser solicitado:

  FORMCHECKBOX 
 Licença    FORMCHECKBOX 
LP1    FORMCHECKBOX 
LI2    FORMCHECKBOX 
LO3
  FORMCHECKBOX 
 Certificado de cadastro

  FORMCHECKBOX 
 Certificado de viabilidade

  FORMCHECKBOX 
 Declaração

  FORMCHECKBOX 
 Autorização
	 FORMCHECKBOX 
 Primeira solicitação deste tipo de documento

 FORMCHECKBOX 
 Renovação ou alteração do(a):

	
	
	nº
	

	
	(informar tipo do documento)

	
	processo 
	nº 
	


1LP - Licença Prévia 
2LI - Licença Instalação
3LO - Licença Operação

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: As instruções necessárias para o preenchimento das informações solicitadas, neste formulário, encontram-se no anexo único, acompanhadas das definições julgadas importantes para a compreensão das informações solicitadas.
ANEXO ÚNICO

DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

Empreendedor: o responsável legal pelo empreendimento/atividade.

Empreendimento: a atividade desenvolvida em uma determinada área física.

Licença: documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais.

Prévia (LP): a licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do empreendimento.

De Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase anterior à execução das obras referentes ao empreendimento/atividade; nesta fase, são analisados os projetos e, somente após a emissão deste documento, poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade.

De Operação (LO): a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes ao empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento, o empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento. 

OBSERVAÇÃO: a solicitação de licença deverá estar de acordo com a fase em que se encontra o empreendimento: concepção, obras, operação ou ampliação, mesmo que não tenha obtido anteriormente a licença prevista em lei. Caso a empresa esteja em situação irregular, ou seja, em obras ou operando sem licença, deverá regularizar-se, entrando na fase em que se encontra (LI ou LO), porém, fica sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei.

Instruções para preenchimento:

CAMPO 1 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo solicitado o documento ao Departamento de Meio Ambiente, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade.

No caso de endereço fora da área urbana, onde não há serviço de correio, deverá ser informado o endereço para entrega de documentação, na sede do município (ex: EMATER, Prefeitura Municipal, Sindicato Rural, etc.)

CAMPO 2 – IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE: especificar para qual atividade está sendo solicitado o documento no Núcleo de Meio Ambiente, informando o endereço e as coordenadas geográficas da mesma.

As coordenadas geográficas deverão ser obtidas com Receptor GPS, com as seguintes configurações:

Formato das coordenadas geográficas: em graus decimais, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) SIRGAS 2000.

A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado.

A medição deverá ser realizada e apresentada juntamente com a primeira solicitação de documento licencia tório junto ao Núcleo de Meio Ambiente e poderá ser dispensada tão logo o dado conste em documento emitido por esta instituição.

Informamos que as coordenadas geográficas, no Rio Grande do Sul, variam de -26 a -34 para Lat e de -49 a -58 para Long.

Exemplo de leitura:

Somente graus (hddd.dddddº)
	-
	2
	8
	.
	5
	6
	5
	4
	2
	1
	9


O ponto para a medição deverá, obrigatoriamente, estar dentro da área do empreendimento.

CAMPO 3 – MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

Identificar qual documento está sendo solicitado, indicado se é a primeira vez que está sendo solicitada Licença de Operação ou se é o caso se solicitação de renovação de documento anterior. 

INFORMAÇÕES PARA LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES
MUNICÍPIO DE JAGUARÃO/RS

LAUDO MEIO BIOTICO E FÍSICO
	Protocolo nº:


4. Informações sobre MEIO BIÓTICO

4.1. Situação/localização da gleba do empreendimento no município:
descrição detalhada de como chegar na área do empreendimento com orientação e quilometragens a percorrer a partir do ponto de referência principal (sede municipal, localidade, rodovia municipal, estadual ou federal, etc.), utilizando Coordenadas Geográficas (latitude/longitude) e especificação do Datum Geodésico. Anexar informações em mapa(s) explicativo(s) elaborados na(s) escala(s) apropriada(s).

4.2. Planta de Situação da Gleba em relação à zona urbana do município (escala mínima 1:5.000), indicando os seguintes elementos: 
(A) Orientação magnética; 

(B) demarcação da área prevista para o empreendimento, indicando as principais vias de acesso e suas denominações oficiais; 

(C) uso do solo nas faixas que circundam a gleba proposta para o parcelamento do solo, num raio aproximado de quinhentos (500,00) metros, indicando o uso predominante (residencial, comercial, industrial, institucional, outros) e evidenciando a presença de escolas, hospitais, creches, museus, parques, etc.; 

(D) Localização dos recursos hídricos (com sentido de escoamento); 

(E) Demarcação das Áreas de Preservação Permanente – APPs; - tais como cursos d’água, surgências do lençol freático, como nascentes, olhos d’água e banhados, entre outros;
(F) Demarcação da direção predominante dos ventos.
4.3 Laudo dE Cobertura Vegetal, contendo:

(A) Metodologia utilizada;

(B) Descrição dos ecossistemas da área do empreendimento;

(C) Relações ecológicas com o entorno do empreendimento;

(D) Levantamento detalhado contendo a relação de espécies vegetais existentes na área, com indicação da abundância (nº de indivíduos por ha), seus estágios sucessionais, conforme Resolução CONAMA nº 33/94, convalidado pela Resolução CONAMA nº 388/07, família botânica a que pertence, nome científico e vulgar (comum);

(E) Identificação das espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte (conforme Lei Estadual Nº 9519/92, Portaria do IBAMA Nº 37-N/92 e Decreto Estadual N° 42099/03);

(F) Descrição/Informação das Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais existentes num raio de 10 quilômetros em relação à gleba do empreendimento;

(G) Documento de autorização do(s) órgão(s) responsável(s) pela administração das unidades de conservação existentes num raio de 10 km do empreendimento em atendimento à Resolução CONAMA Nº 13/90;

(H) Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos na cobertura vegetal, indicando medidas mitigadoras e compensatórias.
(I) Bibliografia consultada.
4.4. PLANO DE MANEJO DA VEGETAÇÃO, contendo:

(A) Metodologia utilizada;

(B) Medidas de mitigação e compensação de área manejada;
(C) Memória de cálculo de medida compensatória, considerando o previsto na Instrução Normativa Sema/Fepam N 01/2018 e na Lei Complementar 002/2002, que institui o Código Municipal de Meio Ambiente e Posturas do Município de Jaguarão;

(D) A compensação será preferencialmente realizada através de área equivalente, sendo possível a realização por mudas apenas quando justificada a sua impossibilidade, tal como exposto na Lei Federal 11.428 e na IN 01/2018;

(E) Planejamento para o manejo de cada espécie presente no local, espécies ameaçadas, invasoras, etc.;

(F) Identificação do manejo a ser realizado para todas as espécies, focando na conservação e preservação daquelas raras ou com algum grau de ameaça;
(G) Cronograma executivo para a atividade de manejo da vegetação, indicando todas as ações previstas;

(H) Será exigido o relatório executivo do manejo, acompanhado de ART, em prazo de até 60 dias após a realização de cada etapa prevista no Plano de Manejo de Flora e Fauna;

(I) Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo Plano de Manejo sobre o uso da área e seus impactos na cobertura vegetal, indicando medidas que serão realizadas durante a execução da atividade;
(J) Bibliografia consultada.
4.5. LAUDO DE FAUNA, CONTENDO: 
(A) Metodologia utilizada; 

(B) Levantamento da fauna ocorrente na área do empreendimento, (quantificação e qualificação das espécies, detalhamento de presença das espécies); 

(C) Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis (conforme Decreto Estadual Nº 41.672/02 e Instrução Normativa Nº 03 de 27/05/03 do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece as espécies da fauna brasileira ameaçada de extinção); 

(D) Identificação/Descrição dos locais de reprodução, alimentação e dessedentação da fauna; 

(E) Identificação/Descrição dos corredores ecológicos ocorrentes na gleba e no seu entorno. 

(F) Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos na fauna, indicando medidas mitigadoras e compensatórias;

(G) Bibliografia consultada. 

4.6. PLANO DE MANEJO DE FAUNA, CONTENDO:
(A) Metodologia utilizada; 

(B) Técnicas a serem utilizadas no manejo de fauna na área do empreendimento, metodologia para casa espécie de ocorrência, principalmente daquelas ameaçadas, detalhamento das técnicas a serem usadas para o manejo de cada espécie; 

(C) Monitoramento das espécies alvo do manejo de fauna (Identificação e descrição dos locais de reprodução, alimentação e dessedentação da fauna em eu novo local); 

(D) Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo manejo; 

(E) Avaliação dos possíveis impactos a serem causados pelo empreendimento sobre a fauna silvestre nativa local; 

(F) Apresentação das medidas mitigadoras e/ou compensatórias aos impactos causados à fauna silvestre nativa;
(G) Anexo fotográfico comprovando a execução da metodologia descrita em todas as fases do levantamento;

(H) Bibliografia consultada. 
5. Informações sobre MEIO FÍSICO

5.1. Laudo Geológico, contendo:

(A) Descrição geológica, aspectos geotécnicos quanto à estabilidade do terreno para o uso proposto e duas seções geológicas, perpendiculares entre si, especificando tipo e altura de cada camada até a profundidade de três metros, com marcação de altura do nível freático, quando este ocorrer;

(B) Descrição e avaliação hidrogeológica local especificando as características físicas dos aquíferos e dos corpos hídricos superficiais no trecho em que se inserem na área do empreendimento e em um raio de 200 metros (vazão, larguras média e máxima, superfície);

(C) Descrever e mapear os cursos d’água perenes, intermitentes e efêmeros, as regiões de cabeceiras e nascentes e lagoas marginais, as regiões de baixo e saturadas (áreas alagáveis) e aquelas sujeitas a processos de inundação, com a devida representação em mapa dos recursos hídricos identificados, indicando a direção do fluxo preferencial das águas, quando couber;

(a)Teste de percolação do solo (ensaios de infiltração), de acordo com NBR 13.969/97, Anexo A, com apresentação dos resultados de cada ensaio (tempos de infiltração e taxa de percolação em m³/m².dia), indicação da profundidade da cava e locação dos pontos em planta. Informar a data e condições climáticas da época de realização dos testes. Os resultados devem ser interpretados sobre a possibilidade de utilização do solo/subsolo da gleba em receber efluentes líquidos domésticos. Executar, no mínimo, seis (06) ensaios para áreas com até três (03) ha. Para áreas acima de três (03) ha deverão ser acrescidos dois (02) ensaios para cada hectare a mais; e

Obs. 1 - caso o empreendimento seja atendido por rede coletora de esgotos, o teste acima estará dispensado.

Obs. 2 - caso o empreendimento seja atendido por rede coletora de esgotos com estação de tratamento coletiva no local, não necessitando de infiltração, o teste acima estará dispensado.

(B) Descrever as metodologias aplicadas e normas utilizadas;
(D) Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos para o uso proposto.

5.2. Identificação e caracterização das ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) incidentes sobre a gleba (banhados, cursos d’água, nascentes, reservatórios artificiais de água, lagos, lagoas, topos de morros e montanhas, dunas, locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias ou da fauna ameaçada de extinção), conforme Código Florestal Federal – Lei 4771/65, Resoluções CONAMA 302/02 e 303/02, Resolução CONSEMA n° 380/2018 e Código Estadual do Meio Ambiente – Lei Estadual 11520/2000 e 
5.2.1. Laudo Técnico para determinação de Área de Preservação Permanente, que deverá ser elaborado de acordo com a DIRETRIZ TÉCNICA Nº 001/2010 – DIRTEC, encontrada no site www.fepam.rs.gov.br em Licenciamento Ambiental – Normas Técnicas.
5.3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO ATUALIZADO E REPRESENTATIVO DA GLEBA PROPOSTA.
5.4. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DA GLEBA PROPOSTA

5.4.1. Em escala mínima conforme item “a” abaixo, contendo curvas de nível (isolinhas) equidistantes de 1 metro, demarcando:
(A) Até 10 ha – 1:1000 Entre 10 e 30 ha – 1:2500;
(B) Polígono limite da gleba, georreferenciado em coordenadas geográficas;

(C) Cobertura vegetal (com legenda);

(D) Espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte (com legenda);

(E) Recursos hídricos e seus respectivos níveis máximos normais (cotas máximas de inundação/cheia);

(F) Pontos de amostragem da fauna e locais de reprodução, alimentação e dessedentação;

(G) Corredores ecológicos;

(H) Áreas de Preservação Permanente (APP);

(I) Locação dos pontos onde foram tomadas as fotografias do Relatório Fotográfico, indicando a direção apontada.
6. ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Dos técnicos responsáveis pelos laudos, estudos, levantamentos, declarações, pareceres e projetos apresentados, devidamente pagas e registradas junto ao respectivo Conselho de Classe.
Responsável técnico:
	Nome: ___________________________________

	Profissão: ________________________________

	Registro Profissional: _______________________

	Data: ____________________________________

	Assinatura: _______________________________


Outros documentos, conforme a atividade, poderão ser solicitados a depender da prévia avaliação por parte dos Analistas Técnicos do Departamento Municipal de Meio Ambiente.
Parágrafo Único – O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput do artigo 11 serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas civis e penais. (Resolução CONAMA 237/1997.
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